
ESTADO DO PARANA
/

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

CONTRATO N' 07/25

CONTRATANTE - CHAMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇIJ, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF n' 95.587.705/000 1 -63, com
sede na Rua Eduardo Drabecki, n' 247, Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do lguaçu-PR CEP
85340-000, neste ato representado legalmente pelo presidente do Legislativo Sr. EDSON
RODRIGO CAMARGO, brasileiro, agente político, CPF n' 08 1 .852.699-80 , residente
domiciliado na Comunidade de Campo do Bugre, Rio Bonito do lguaçu-PR, CEP: 85340-000.

CONTRATADA: TRENTO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ 56.941.518/0001-84, localizada na Rua Vereador Thadeu Folda, n' 26,
Cidade de Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85304-020, neste ato representada por a Si" Fátima
Trento, inscrita no CPF sob o n' 08 1 .763-859-80.

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, confomie Relatório
da Dispensa, deconente do Aviso de Dispensa de Licitação n' 08/2025, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, realizado nos tempos da Lei n' 1 4.98 1 , Lei Federa] n' ] 4. 133/21
com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA P]UMEljtA DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA E AKQuiTETUKA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA REFORMA E AnEQUAÇÕES
INTERNAS E EXTERNAS DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES de Rio Bonito
do lguaçu, com a elaboração de projeto básico; prometo executivo; planilha de custos; memorial
descritivo, cronograma físico financeiro e com vedor da obra de refonna e adequação para 54É
!!e, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência,
compreendendo no mínimo:

Levantamento Arquitetânico;
Projeto arquitetõnico de reforma;
Prometo de áudio/vídeo;
Projeto de hidrosanitário;
Prometo de infraestrutura para rede de dados;
Prometo lógico;
Memorial descritivo;
ART ou RRT;
Orçamento;
Cronograma;
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Provisão de VEDOR (fiscal).
Prometo de Adequação de Acessibilidade
Projeto de Luminotecnia
Projeto de Condicionamento Acústico
Projeto de Ventilação, Exaustão e Climatização (HVAC);
Projeto de Reforma de Interiores
Prometo de Instalações Hidráulicas Prediais
Projeto de Sistemas Prediais de Proteção Contra Incêndios e Catástrofes
Projeto de Instalações Elétricas Prediais de Baixa Tensão
Projeto de Arquitetura Paisagística
Orçamento analítico
Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA);
Estudo de Layout Intimo/projeto de mobiliário;

1 .3 0s serviços técnicos a serem realizados devem possibilitar a elaboração, desenvolvimento
e detalhamento dos Projetos, especiHlcações técnicas, normas de execução e planilhas de
quantitativos e orçamentos que possibilitem a aprovação destes Projetos junto às
concessionárias de serviços públicos e todas as licenças necessárias de órgãos competentes para
a realização da obra.

1.4 0s prqetos deverão se referir à reforma da área intima e extema do prédio, pavimento
superior e inferior, compreendendo os seguintes serviços:

a)

b)
c)

d)
e)

Reestruturar o ambiente administrativo com salas e espaços funcionais para cada setor,
com divisórias draywall acústicas;
Modificar o espaço da cozinha e almoxarifado, para outro ambiente;
Arquitetar sala (estúdio) para o setor de comunicação com conexão para transmissão de
média (áudio e vídeo) no plenário.
Refortnular a rampa de acessibilidade para cadeirantes e possível alteração de local;
Renovação do hall de entrada para criar uma imagem mais modema e acolhedora do
prédio, incluindo a reconstrução da parte extema cona Imaterial ACM (Alumínio
Composto) que foi arrancado pelo tomado;
Readaptação da lavandaria anexa a cozinha;
Pintura intema e extema, para proporcionar um ambiente mais agradável e
esteticamente atraente:
Instalação e readequação de pontos de tomadas de energia e de rede de dados para
atender às demandas de equipamentos e tecnologia em todos os setores renovados;
Realização de outras instalações necessárias para o cabeamento de internet, garantindo
uma conexão estável e de qualidade;
Instalação de Padrão 3x100 trifásico para atender as necessidades da rede elétrica do
prédio;

D
g)

h)

i)

j)
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k) Refazer a rede elétrica geral, para atender a instalação de novos aparelhos de ar
condicionados no plenário e salas (climatização), bem como os cabos que foram
arrancados pelo tomado.

1) Construção da cobertura com telhas metálicas témlicas (modelo sanduíche);
m) Aplicação do forro do plenário com materiais acústicos, para receber nova iluminação,

e ar condicionado de teto, preferencialmente em gesso/drywall.
n) Estender espaço (cancha) inferior do plenário, com proteção de vidro entre

(publico/vereadores);
o) Expandir o palco principal;
p) Construção de salas na expansão do palco principal com divisórias draywall acústicas.
q) Troca de piso (porcelanato) em todos os ambientes refomlados, com coneção dos pisos

em desnível, adequando acessibilidade a PcD;
r) Reparos e reconstrução de estruturas externas e internas danificadas pelo tornado,

incluindo telhado, fachadas, janelas, portas e áreas extemas adjacentes ao prédio,
visando a integridade estrutural e prevenção de inHlltrações ou colapsos adicionais.

r) Acompanhamento do VEDOR, na fiscalização e medição dos serviços quando da
execução da obra de reforma;
s) Considerando que a Câmara não dispõe de profissional habilitada, a CONTRATADA,
por meio do Profissional indicado (responsável técnico), deverá acompanhar a execução
da obra, emitir Boletim de Medições, emitir Notificações, comunicar à Câmara sobre
quaisquer problemas verificados na execução da obra, enfim realizar todas as tarefas que
compreendem a execução até a sua Êlnalização e medição Hlnal;
t) Para o acompanhamento mencionado, o profissional (responsável técnico), deverá efetuar
no mínimo 2 (duas) visitas semanais in loco.

1 .4. 1 Todos os projetos e demais documentos deverão ser elaborados conforme orientação da
Secretaria de Estado das cidades do Paraná SECID.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCLA E PRORROGAÇÃO
A contratada deverá iniciar os serviços imediatamente após a assinahlra do contrato ou
emissão da ordem de serviço.

2.1. O prazo máximo para entrega dos projetos completos incluindo projeto básico,
prometo executivo, memoriais, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro,
ART/RRT e demais documentos exigidos será de 15 (quinze) dias corridos.

2.2. Após a entrega, a Administração realizará a análise técnica para validação dos
docul-nentos apresentados, devendo eventuais revisões ou ajustes serem concluídos no prazo
total de até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega inicial dos projetos.

2.3. Concluída a fase de proletos, a contratada deverá prestar acompanhamento técnico da
execução da obra, apoio à fiscalização, emissão de boletins de medição, relatórios técnicos e
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visitas in loco, pelo período de até 6 (seis) meses, pronogável por igual período, se necessário,
na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
A fiscalização e a gestão do contrato serão exercidas pelo Fiscal de Contratos designado pela
Câmara Municipal de Rio Bonito do lguaçu, nomeado por meio do Decreto n' 297/2025, o qual
será o responsável direto pelo acompanhamento, controle, ateste e validação da execução
contratual, nos termos do ai't. 1 17 da Lei n' 14. 1 33/2021.

A Câmara contará, adicionalmente, com o apoio técnico do Fiscal de Contratos do Poder
Executivo Municipal, cuja cessão foi formalizada pelo Ofício n' 072/2025. O fiscal do
Executivo atuará exclusivamente como suporte técnico, sem substituir ou afastar a competência
primária do fiscal designado pela Câmara Municipal.

Todas as comunicações oficiais, notiüjcações, orientações, atestes, medições e detemlinações
fomlais serão realizadas pelo Fiscal da Câmara Municipal, podendo este solicitar suporte
técnico ao fiscal da Prefeitura sempre que necessário para a adequada fiscalização do objeto.

3. ] Efetuar todos os atendimentos quantos forem solicitados durante a vigência do contrato,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do serviço.
3.2. A fiscalização caberá ainda:
a) Fazer acompanhamento do serviço;
b) Anotar todas as queixas para serem examinadas;
c) Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem à
Administração;
3 .3. Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais.

3.4. A Êlscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando
ciência de tudo à (ONTRATADA (art. 1 1 7 da Lei n' 14. 133/2021 , com suas alterações).
3.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive
resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabi]idade do CONT]R.ATENTE ou de seus
agentes e propostos (art. 120 da Lei n' 14. 133/2021, com suas alterações).
3.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ónus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA DA FORM:A E DO PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os serviços deverão ter início, após a assinatura do contrato, devendo ser prestados
confonne descrito no termo de referência.

4.2. Caso nào seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá
comunicar, por escrito, as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
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seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.
4.3. Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões especificados, sob pena de não
pagamento.
4.4. Caso os serviços não correspondam à quantidade solicitada e/ou à qualidade exigida,
será recusado e deverá ser refeito dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data da notificação encaminhada pelo Gestor/Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO
5.5. O valor total da contratação é de R$ 85.000 (oitenta e cinco mil reais).
5.6. O pagamento deverá ser realizado da seguinte maneira: 70% (setenta por cento) do valor
na entrega dos projetos devidamente aprovados com todas as taxas e impostos quitados por
parte da empresa ou proHtssional competente. O saldo remanescente será pago confomle
medição da obra fiscalizada, seguindo o mesmo prazo da futura execução. No valor acima
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, ftdte, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela Contratada.
5.8. Será considerada data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias tltteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5. 10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou natura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato
5. 1 ] . No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção
monetária.

5.12. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da realização deülnitiva do serviço da
contratação, confom\e disposto neste instrumento .

5. 13. Quando houver glosa parcial do serviço, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou natura com o valor exato dimensionado.
5. 14. O setor competente para proceder o pagamento deve veriülcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
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e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/natura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento Êlcará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para o contratante.
5. 16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrânicos oHlciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14. 133/2021.

5.17. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiülcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

5. 18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.20. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tempos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oHlcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE
6. 1 . Os preços inicialmente contratados são ülxos e irreajustáveis.
6.2. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão realustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

CLÁUSULASÉTIMA OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE
7.1.1 . São obrigações do Contratante:
7. 1 .2. Exigir da Contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato;
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7. 1.3. Requisitar a execução dos serviços, na forma prevista no Tempo de Referência;
7.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriHlcadas no
objeto entregue, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;

7.1.5. Infomiar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades ou falhas
encontradas durante a prestação do serviço/fomecimento contratado, Htxando prazos para as
devidas correções, sob pena de sofrer sanções pertinentes, constantes na cláusula de
penalidades do contrato.
7.1.6. Acompanhar e ülscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

7.1.7. Fomecer à Contratada todas as infomlações solicitadas e necessárias para o bom
desenvolvimento do fomecimento ;

7.1.8. Proporcionar as condições, a seu cargo, para que a empresa cumpra as obrigações
pactuadas;

7.1.9. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às instalações do legislativo, sempre
que se ülzer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estqam
credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços;
7.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à entrega do objeto no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;
7. 1. 1 1. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;
7.1.12. Cientificar o setorjurídicó responsável pela adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados
propostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de fomla que o fomecimento sqa
realizado com esmero e perfeição.

8.2. Prestar os serviços contratados independente de qualquer contratempo.
8.3. Responsabilizar-se pela autenticidade dos produtos.
8.4. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pelo Contratante.

8.5. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificações
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